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1. Identificação e apresentação do problema  

 

Um dos pontos que geram mais debates no direito penal econômico é a sua 

acessoriedade com outros ramos do Direito, justamente por oferecer tutela penal à setores 

altamente regulados, como o tributário, ambiental, concorrencial, societário, de mercado 

de capitais, o sistema financeiro nacional, dentre outros. 

 

Os problemas da referida acessoriedade do direito penal econômico são tanto de 

ordem material quanto de ordem processual, na intersecção desse relacionamento entre o 

administrativo e o penal e processual penal.  

 

Há, contemporaneamente, esse fenômeno da administrativização do Direito 

Penal, bem como uma hipertrofia do Direito Administrativo, mormente do Direito 

Administrativo Sancionador1. 

 

Fala-se em acessoriedade do direito penal econômico2. Decorrem daí diversas 

questões. Dentre elas, vislumbra-se a questão da dupla punição nos âmbitos 

administrativo e penal, a necessidade de conclusão do processo administrativo para início 

da persecução penal, o efeito da decisão administrativa no âmbito penal e o reverso, o 

compartilhamento de provas entre as esferas, além de problemas relacionados à tipicidade 

objetiva, sobretudo o preenchimento dos tipos penais por normas de natureza 

administrativa e extrapenal.  

 

O presente projeto de pesquisa tem a finalidade de estudar a incidência do direito 

à não autoincriminação no âmbito extrapenal de setores regulados.  

 

A pergunta de pesquisa que se buscará responder com o presente trabalho é a 

seguinte:  

 
1 COSTA, Helena Regina Lobo da. Ne bis in idem entre direito penal e direito administrativo 

sancionador. In: Boletim IBCRIM, n. 340, mar. 2021.  

 
2 TEIXEIRA, Adriano; ESTELLITA, Heloisa; CAVALI, Marcelo. Ne bis in idem e o cúmulo de 

sanções penais e administrativas: Um ‘Estado Hidra de Lerna’?  JOTA, São Paulo, 1 ago. 2018.  
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Há conflito entre os deveres extrapenais de colaboração e o direito à não 

autoincriminação? 

As provas obtidas por meio desse tipo de colaboração devem ser admitidas 

no processo penal? Se admitidas devem ser valoradas? 

 

O ponto inicial da pesquisa deve abordar a origem histórica do direito à não 

autoincriminação, isso a fim de embasar o passo posterior, qual seja, o possível conflito 

com os deveres de colaboração/coação. 

 

O direito à não autoincriminação – nemo tenetur se detegere -, é um princípio 

secular no âmbito do processo penal. O direito de não produzir provas contra si, 

primeiramente, vincula-se com o direito de não prestar depoimento ou interrogatório 

quando este possa servir de material para incriminação, seja na seara preliminar do 

inquérito policial ou outro meio de investigação, seja na fase judicial no interrogatório 

judicial.  

 

Todavia, referido direito ampliou-se para outros momentos da 

investigação e do processo, ou seja, não mais apenas está vinculado com o direito de ficar 

em silêncio, mas também de não participar ativamente de outros meios de prova que 

possam levar à incriminação.  

 

Pode-se dar como exemplo destes casos o direito de não participar da 

reconstituição da cena do crime; o não fornecimento de material grafotécnico; o direito 

de não assoprar no bafômetro a fim de verificar níveis de álcool no sangue, bem como o 

fornecimento do próprio sangue (neste caso específico do bafômetro para teste de 

alcoolemia é possível realizar uma paralelo mais concreto com o objeto da pesquisa, uma 

vez que apesar do direito de não assoprar no bafômetro exista é cabível a aplicação de 

sanção administrativa para quem se negar a fazê-lo, como também ocorre no âmbito de 

setores regulados, como se demonstrará no momento oportuno); dentre outros. 

 

Entretanto, referido direito restringe-se a priori ao âmbito do processo 

penal, não abrangendo outras esferas, como por exemplo, a administrativa.  
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Todavia, no âmbito do direito penal econômico há uma notória vinculação 

com a esfera administrativa em vários âmbitos, como o tributário, financeiro, ambiental, 

de mercado de capitais, licitatório, improbidade administrativa, dentre outros. 

 

As pessoas jurídicas e físicas que atuam nestes ramos que são regulados 

por órgãos e agências reguladoras muitas vezes são instadas a fornecer informações aos 

entes reguladores de suas atividades, sob pena de multa, seja em um processo 

administrativo disciplinar ou sancionador, ou até mesmo antes da instauração de um 

processo, e estas informações, comumente são posteriormente utilizadas para embasar 

procedimentos investigatórios e processos na esfera criminal.  

 

Nesse sentido, a presente pesquisa buscará investigar, por meio de revisão 

bibliográfica, se o direito à não autoincriminação incidirá nestes casos, nos quais as 

informações solicitadas por agências reguladoras possam vir a incriminar as pessoas 

físicas, e em casos restritos, jurídicas, que tenham o dever legal de fornecê-las.  

 

Via de regra quem tem o dever de colaborar com os órgãos reguladores 

(CVM, Receita Federal, IBAMA, BACEN) é a pessoa jurídica relacionada com aquele 

determinado ramo de atividade, todavia, quem efetivamente colabora e fornece as provas 

e documentos solicitados pelos órgãos estatais é uma pessoa física que atua em nome da 

pessoa jurídica, podendo ela ser incriminada no processo penal. Neste caso, pode incidir 

o direito à não autoincriminação?  

 

Outro problema ocorre quando a própria pessoa jurídica pode ser 

incriminada e tem o dever de colaboração. Neste caso será importante avaliar se o direito 

à não autoincriminação também é estendido para as pessoas jurídicas.  

 

De qual modo estas informações podem vir a ser utilizadas e se podem ser 

utilizadas em um processo penal? Se está prova já deve ser considerada ilícita na sua 

obtenção, ou se a problemática se encontra no âmbito da valoração da prova no processo 

penal?  
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